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          PORTARIA N.º 4.619, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 25 (vinte cinco) dias a servidora pública do 
município, Srª. SANDRA ABREU SANTOS, matrículas 400344 e 200476 lotada 
no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, a serem gozadas 
a partir do dia 08/01/2024 à 01/02/2024, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023. 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO.  
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO  
PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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